LEI N° 6.964, DE 02 DE SETEMBRO DE 1992

(Publ. "D. Grande ABC", 03.09.92, Cad. B, pag. 5)
REVOGADA P/ LEI 7.548/97

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1

- O 8 do artigo 1° da Lei n® 6.669, de 04 de julho de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redacao:

"Argo 1° - e

§ 1° - Entende-se por honorarios advocaticios toda e qualquer importancia recebida
pela Fazenda Municipal, resultante de condenacéo fixada por sentencga judicial, como
também créditos oriundos de execucéo fiscal e de acordos celebrados, judicial e
extrajudicialmente."

Artigo 2

- Esta lei entrar4 em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.



